


Rio de Janeiro, 09 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:            RAIMUNDO ELDON PEREIRA DE PAIVA

Nº Sinistro: 3180016166

Vitima: RAIMUNDO ELDON PEREIRA DE PAIVA

Data do Acidente: 30/05/2015

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: SERGIO HENRIQUE NOBRE DA COSTA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180016166.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
ar

ta
 n

º 
 1

22
12

61
0

P
a
g
. 

0
1
5
1
1
/0

1
5
1
2
 -

 c
a
rt

a
_
0
1
 -

  
IN

V
A

L
ID

E
Z

0
0
0
3
0
7
5
6



12/11/2019

Número: 0800870-71.2019.8.18.0033 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara da Comarca de Piripiri 
 Última distribuição : 10/04/2019 

 Valor da causa: R$ 11.750,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RAIMUNDO ELDON PEREIRA DE PAIVA (AUTOR) LUISA EUDES DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

49947
44

09/05/2019 14:27 Certidão Certidão



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DA COMARCA DE PIRIPIRI
Rua Avelino Rezende, 161, Centro, PIRIPIRI - PI - CEP: 64260-000

 0800870-71.2019.8.18.0033PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):
AUTOR: RAIMUNDO ELDON PEREIRA DE PAIVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da representação
e a ausência do pagamento das custas iniciais do processo, visto que há pedido de concessão do
benefício da justiça gratuita, assim, faço sua conclusão para despacho inicial.

PIRIPIRI-PI, 9 de maio de 2019.

GUSTAVO DA COSTA LUZ
Secretaria da 3ª Vara da Comarca de Piripiri
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DECLARAÇÃO DE CARÊNCIA 

 

RAIMUNDO ELDON PEREIRA DE PAIVA, brasileiro, piauiense, casado, 

aposentado, portador do RG nº. 2.346.368, SSP-PI e CPF nº. 003.284.373-95, residente 

e domiciliado no Povoado Lagoa da Cruz – Zona Rural, S/N, Piripiri – Piauí, CEP 

64.260-000, sem endereço eletrônico, DECLARA, para os fins de obtenção de 

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, que é pessoa pobre na forma da lei, não 

podendo arcar com despesas decorrentes de serviço judicial sem que se prive do 

sustento próprio e de sua família. E por ser expressão de verdade, firma e assina a 

presente declaração, sob as penas da lei. 

 

Piripiri-PI 

10/04/2019 
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 Órgão julgador: 3ª Vara da Comarca de Piripiri 
 Última distribuição : 10/04/2019 

 Valor da causa: R$ 11.750,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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1.  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DA COMARCA DE PIRIPIRI
Rua Avelino Rezende, 161, Centro, PIRIPIRI - PI - CEP: 64260-000

 0800870-71.2019.8.18.0033PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):
AUTOR: RAIMUNDO ELDON PEREIRA DE PAIVA

Nome: RAIMUNDO ELDON PEREIRA DE PAIVA
Endereço: Povoado Lagoa da Cruz, S/N, Zona Rural, PIRIPIRI - PI - CEP: 64260-000

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5, 6, 9, 14 e 15 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

MANDADO

Em cumprimento ao DESPACHO-CARTA(Provimento CGJ nº38/2014) abaixo fica a  RÉU:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ciente do conteúdo abaixo:

DESPACHO-CARTA

Cls,

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

De acordo com o art. 334 do CPC, porque a petição inicial preenche os
requisitos e não é o caso de improcedência liminar, deveria ser designada data para
realização de audiência de conciliação ou de mediação, a não ser que ambas as partes
manifestem desinteresse pelo ato.

 

No entanto, considerando os princípios fundamentais que regem o direito
processual civil moderno, especialmente aqueles enfatizados pelo legislador no novo Código,
cabe ao magistrado verificar a conveniência da realização dessa audiência.

 

Conforme determina o art. 4° do CPC, “as partes têm o direito de obter em
prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa”.

 

A fim de alcançar a duração razoável e a efetividade, o novo sistema
permite, dentre outras coisas, a flexibilização procedimental (CPC, 139, VI), sendo que a
doutrina moderna defende a possibilidade de adequação do procedimento utilizando técnicas
que vão além da simples alteração de prazos e/ou modificação da ordem de produção das
provas.
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1.  

2.  

Ainda levando em conta a duração razoável, é possível que o réu se utilize
dessa audiência preliminar como forma de atrasar a marcha processual, permanecendo
silente na oportunidade prevista no artigo 334, § 5°, conquanto já esteja determinado a não
realizar qualquer tipo de acordo.

 

Assim, deixo de designar a audiência neste momento, sem prejuízo de
fazê-lo oportunamente, se o caso dos autos mostrar que será adequada para abreviar o
acesso das partes à melhor solução da lide.

 

Cite-se o réu, pelo correio, com ARMP, a apresentar contestação em 15
dias, sob pena de lhe ser decretada a revelia processual, observada a regra do art. 231, I, do
CPC.

 

Apresentada peça de resposta, certifique-se sua tempestividade e,
independentemente de nova conclusão, intime-se a parte autora, oportunizando-lhe réplica
no prazo de lei.

 

Em seguida, com ou sem manifestação da requerente, voltem-me conclusos
para ulteriores deliberações.

 

Expedientes necessários.

DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO
DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS
MEDIANTE CARTA ARMP.

PIRIPIRI-PI, 20 de maio de 2019.

MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de Piripiri da Comarca de PIRIPIRI
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PROCURAÇÃO “AD JUDICIA ET EXTRA” 

  

 

RAIMUNDO ELDON PEREIRA DE PAIVA, brasileiro, piauiense, casado, 

aposentado, portador do RG nº. 2.346.368, SSP-PI e CPF nº. 003.284.373-95, residente 

e domiciliado no Povoado Lagoa da Cruz – Zona Rural, S/N, Piripiri – Piauí, CEP 

64.260-000, sem endereço eletrônico, nomeia e constitui seus procuradores a Dra. 

LUISA EUDES DA SILVA, brasileira, piauiense, solteira, advogada inscrita na 

OAB/PI sob o nº. 14.406, e o Dr. CAIO MARTINS PINTO, brasileiro, cearense, 

solteiro, advogado inscrito na OAB-PI, sob o número 13.291, ambos   com escritório 

situado na Rua Professor Tomaz da Cunha, Número 707, Bairro Floresta, Piripiri – PI, 

CEP 64.260-000, telefones (88) 99654-3003 e (86) 9 8157-0339, a quem confere 

amplos poderes para o foro em geral, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste 

mandato, com cláusula “ad-judicia ET EXTRA”, conforme estabelecido no artigo 38 do 

Código de Processo Civil, podendo propor contra quem de direito, as ações competentes 

e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até  final decisão, usando os 

recursos legais e acompanhando-o, conferindo-lhe ainda, poderes especiais para 

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 

praticar todos os atos perante repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, e 

órgãos da administração pública direta e indireta, praticar qualquer atos perante 

particulares ou empresas privadas, recorrer a qualquer instancia e tribunais, podendo 

atuar em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com 

ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.  

 

 

PIRIPIRI  

10 de abril de 2019 

 

RAIMUNDO ELDON PEREIRA DE PAIVA, 
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